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Analisando o Projeto de Lei em pauta e respectiva justificativa, verifica-

se que a finalidade do termo de fomento a ser assinado entre o Executivo 

Municipal e a APAE é para a realização do repasse de recursos do FUNDEB 

àquela Instituição.  

 

E esse repasse é para possibilitar a promoção de medidas que visem 

assegurar, no âmbito municipal, o pleno e adequado atendimento aos alunos 

da educação especial, conforme manifestação de interesse social e plano de 

trabalho anexo à proposição. 

 

Referido termo tem sua regularização de conformidade com o Decreto 

Municipal nº 7800/2021 e Resolução nº 01/2021 do Conselho do FUNDEB do 

Município.  

 

No que diz respeito à possibilidade do repasse dos recursos oriundos do 

FUNDEB à APAE, o próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao 

responder consulta feita pelo Município de Mandaguaçu, firmou entendimento 

de que é possível o custeio com recursos do FUNDEB das despesas referentes 

a parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

que atuem exclusivamente na educação especial, com intuito de subvencionar 

a educação especial gratuita, integrada à educação básica, desde que 

observados os requisitos do art. 8º, § 2º e § 4º, da Lei nº 11.494/2007, e do art. 

14 e 15 do Decreto Federal nº 6253/2007. (Acórdão nº 4901/17, de 7/12/2017 – 

Tribunal Pleno). 

 

Evidente, portanto, que é possível o repasse pretendido, desde que, 

antes da assinatura do termo de fomento, as partes atentem para os requisitos 

exigidos pela legislação acima mencionada.    

 












